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EMENTA

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO EM HABEAS CORPUS. AUSÊNCIA 
DE PREVISÃO LEGAL. PEDIDO RECEBIDO COMO AGRAVO 
REGIMENTAL. INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. RAZÕES 
INSUFICIENTES PARA ALTERAR A CONCLUSÃO ADOTADA. 
DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
1. Em respeito ao princípio da fungibilidade, da instrumentalidade das 
formas, da ampla defesa e da efetividade do processo, recebo o presente 
pedido de reconsideração como agravo regimental, tendo em vista ter sido 
interposto dentro do quinquídio legal (RCD no HC n. 458.285/RS, Ministro 
Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe 4/9/2018).
2. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os 
fundamentos da decisão atacada. 
3. Aplica-se ao caso o enunciado da Súmula 691/STF, observado também 
por esta Corte, segundo o qual não cabe habeas corpus contra indeferimento 
de pedido liminar em outro writ, salvo no caso de flagrante ilegalidade, que 
não ocorreu na espécie. 
4. Pedido de reconsideração recebido como agravo regimental, ao qual se 
nega provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
receber o pedido de reconsideração como agravo regimental e negar-lhe provimento nos 
termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz, Nefi 
Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 06 de junho de 2019 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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